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Ministério da Cidadania
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.452, DE 16 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições legais lhe
confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição e, com fundamento no art.
2º, inciso X, da Lei nº 13.019, de 31 de junho de 2014, e arts. 13 e 14, do Decreto nº
8.726, de 27 de abril de 2016, resolve:

Art. 1º Fica instituída Comissão de Seleção, a qual compete o processamento e
julgamento de propostas no âmbito da Administração Pública Federal, pertinentes à pasta
da Secretaria Nacional de Esporte, Lazer, Educação e Inclusão Social que integra a
Secretaria Especial do Esporte, respeitadas as condições e os critérios de seleção
estabelecidos no respectivo Edital de Chamamento Público, bem como as disposições da
Lei nº 13.019, de 31 de junho de 2014, em seu artigo 2º, inciso X, regulamentada pelo
Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016.

Art. 2º A Comissão de Seleção, ora instituída, fará análise e avaliação das
propostas a fim de selecionar projeto para viabilizar à participação da Delegação Brasileira
no XXV JOGOS SULAMERICANOS ESCOLARES, no período de novembro a dezembro de
2019, no Paraguai.

Art. 3º As propostas apresentadas, referentes ao Edital supracitado, serão
submetidas à análise desta Comissão de Seleção, que será constituída da seguinte
forma:

I - Sr. Marcelo Rodrigo Ferreira Jesus, Matrícula SIAPE nº 2997400;
II - Sr. Daniel Borges Hayne, Matrícula SIAPE nº 1803078; e
III - Sr. Fábio Gomes Costa, Matrícula SIAPE nº 2263452.
§1º Os recursos interpostos serão analisados e julgados pelo Secretário

Nacional de Esporte, Educação, Lazer e Inclusão Social da Secretaria Especial do Esporte do
Ministério da Cidadania.

§2º As propostas classificadas terão como fator de desempate a maior
pontuação frente aos critérios estabelecidos no item 7.6.19. do aludido Edital.

§3º Ficará a cargo da Secretaria Nacional de Esporte, Lazer e Inclusão Social
sanar os casos omissos e as situações não previstas.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OSMAR GASPARINI TERRA

PORTARIA Nº 1.537, DE 16 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, inciso IV da Constituição, e considerando as Leis nºs 13.844, de
18 de junho de 2019, 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e 8.313, de 23 de dezembro de
1991, bem como o disposto nos Decretos nºs 9.674, de 02 de janeiro de 2019 e 5.761, de
27 de abril de 2006, e, ainda, tendo em vista as indicações das autoridades competentes,
resolve:

Art. 1º Fica designado o seguinte membro titular da Comissão do Fundo
Nacional da Cultura - CFNC:

I - pelo Gabinete do Ministro de Estado da Cidadania - GAB/MC: Cláudio
Franke, CPF: 401.090.620-00.

Art. 2º Ficam designados os seguintes suplentes da CFNC:
I - pelo GAB/MC: Namir Strejevitch, CPF: 314.549.920-34;
II - pela Secretaria Executiva: Ayrton Galiciani Martinello, CPF: 400.906.631-

87;
III - pela Secretaria de Gestão de Fundos e Transferências: Teresa Cristina Rocha

de Azevedo de Oliveira, CPF: 239.513.031-15;
IV - pela Secretaria Especial da Cultura: Maria Ângelo Inácio, CPF: 473.672.101-

49;
V - pela Secretaria de Fomento e Incentivo à Cultura: Neuran Pereira da Silva,

CPF: 471.700.181-87;
VI - pela Secretaria de Difusão e Infraestrutura Cultural: Simone Antonia Colen,

CPF: 869.243.541-49;
VII - pela Secretaria da Economia Criativa: Luiz Eduardo Lima de Rezende, CPF:

915.697.881-20;
VIII - pela Secretaria da Diversidade Cultural: Renata de Carvalho Ferreira

Machado, CPF: 024.882.434-18;
IX - pela Secretaria de Direitos Autorais e Propriedade Intelectual: Carolina

Raquel Leite Diniz Panzolini, CPF: 774.282.501-53;
X - pela Secretaria do Audiovisual: Edilásio Santana Barra Junior, CPF:

742.396.517-00;
XI - pela Fundação Cultural Palmares: Marco Antônio Evangelista da Silva, CPF:

393.568.251-49;
XII - pela Fundação Biblioteca Nacional: Maria Eduarda Castro Magalhães, CPF:

933.751.237-87;
XIII - pela Fundação Casa de Rui Barbosa: Lucia Maria Velloso de Oliveira, CPF:

719.470.517-68;
XIV - pela Fundação Nacional das Artes: Leônidas Jose de Oliveira, CPF:

719.497.126-72;
XV - pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional: Robson Antonio

de Almeida, CPF: 863.810.839-72;
XVI -pelo Instituto Brasileiro de Museus: Eneida Braga Rocha de Lemos, CPF:

266.537.701-25; e,
XVII - pela Agência Nacional do Cinema: Leandro de Sousa Mendes, CPF:

911.022.941-87.
Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 544, de 4 de outubro de 2018, do extinto

Ministério da Cultura, publicada no Diário Oficial da União, de 8 de outubro de 2018.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OSMAR GASPARINI TERRA

R E T I F I C AÇ ÃO

No Despacho, de 18/07/2019, do Ministério da Cidadania, publicado no Diário
Oficial da União nº 139, de 22/07/2019, Seção 2, página 4, que autorizou o afastamento do
País do servidor WELINGTON COIMBRA, onde se lê: "...ocorrerá no período de 02 a 11 de
agosto de 2019..."; leia-se: "...ocorrerá no período de 02 a 10 de agosto de 2019...".

INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS
MUSEU DA INCONFIDÊNCIA

PORTARIA Nº 15, DE 16 DE AGOSTO DE 2019

A Diretora Substituta do Museu da Inconfidência, no uso das atribuições legais
que lhe conferem a Portaria nº 188, de 09 de junho de 2017, do Instituto Brasileiro de
Museus/Ibram, publicada no DOU no dia 12 de junho de 2017, páginas 6 e 7, bem como
a delegação de competência que dispõe a Portaria nº 324, de 4 de agosto de 2016,
resolve:

Art. 1º - Designar o servidor Paulo José de Souza, matrícula SIAPE nº 1816064,
como PREGOEIRO, para operar especificamente o Pregão 01.2019, da Unidade Gestora
343019 de acordo com a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e em conformidade com
o Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005.

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados como EQUIPE DE APOIO:
- Rogério Magalhães Coutinho - Matrícula SIAPE n° 1619690;
- Carmen Barbara da Silva Pereira - Matrícula SIAPE n° 1826493.
Art. 3º - Para os fins previstos na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a

autoridade imediatamente superior ao Pregoeiro é o (a) Ordenador (a) de Despesas do
Museu Da inconfidência.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA MARGARETH MONTEIRO E SILVA

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL
PORTARIAS DE 15 DE AGOSTO DE 2019

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO
NACIONAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 26, Inciso V, do Decreto nº 9.238,
de 18 de dezembro de 2017 e considerando o processo SEI n° 01514.001543/2019-35
resolve:

N° 220 - Dispensar ROSÂNGELA DE MENDONÇA GUIMARÃES, CPF n° 344.592.365-68, do
encargo de substituta do Coordenador Administrativo, código DAS 101.3, da
Superintendência do IPHAN no estado de Minas Gerais.

Nº 221 - Designar ICHELLE ACERBI BICAS, CPF nº 035.564.456-89, para encargo de
substituta do Coordenador Administrativo, código DAS 101.3, da Superintendência do
IPHAN no estado de Minas Gerais, nos afastamentos, impedimentos legais ou
regulamentares, sem prejuízos das respectivas atribuições.

Nº 222 - Designar RAYMARA GAMA DA LUZ, CPF nº 595.859.352-87, para encargo de
substituta do Chefe do Escritório Técnico de São João Del Rei, código DAS 101.1, da
Superintendência do IPHAN no estado de Minas Gerais, nos afastamentos, impedimentos
legais ou regulamentares, sem prejuízos das respectivas atribuições.

KÁTIA SANTOS BOGÉA

FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL
PORTARIA Nº 30, DE 13 DE AGOSTO DE 2019

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Estatuto da Entidade, aprovado pelo Decreto nº 8.297, de 15
de agosto de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 18 de agosto de 2014, e pelas
competências dispostas no inciso II do Art. 8º do Decreto nº 6.029, de 1º de fevereiro de
2007, e no Art. 3º da Resolução nº 10, de 29 de setembro de 2008, resolve:

Art. 1º Designar a servidora JACQUELINE ASSEMANY, matrícula Siape nº
1644929, para compor a Comissão de Ética Pública da Fundação Biblioteca Nacional, como
membro titular, com mandadto de 3 anos, em substituição ao servidor OTÁVIO ALEXANDRE
JEREMIAS DE OLIVEIRA, matrícula Siape nº 1551702.

Art. 2º Reconduzir a servidora VERA LÚCIA GARCIA MENEZES DOS ANJOS,
matrícula Siape nº 0224888, como membro substituto da servidora titular designada pelo
Art. 1º desta Portaria, pelo mesmo período do mandato.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELENA SEVERO

PORTARIA Nº 32, DE 14 DE AGOSTO DE 2019

A Presidente da Fundação Biblioteca Nacional, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Estatuto da Entidade, aprovado pelo Decreto nº 8.297 de 15 de agosto
de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 18 de agosto de 2014, e

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 01430.000609/2018-
19,resolve:

Art. 1º. Constituir a Comissão de Seleção de projetos apresentados por
candidatos brasileiros ou estrangeiros a bolsas de pesquisa, cuja finalidade é incentivar a
produção de trabalhos originais, desenvolvidos a partir de pesquisas inéditas no acervo da
Biblioteca Nacional, em conformidade com Edital Público para Concessão de Bolsas de
Pesquisa - Programa de Apoio à Pesquisa, publicado no D.O.U., no dia 29 de maio de 2019,
Seção 3, p. 10, a ser presidida pelo Coordenador-Geral substituto do Centro de Pesquisa e
Editoração da FBN, Jorge Luiz Teles da Silva.

Art. 2º A Comissão será integrada por:
Prof. Dr. Irineu Eduardo Jones Corrêa
Prof. Dr. Jorge Luiz Teles da Silva
Profa. Dra. Luciana Grings
Prof. Dr. Pedro Paulo Garcia Ferreira Catharina
Prof. Dr. Pedro Vinícius Asterito Lapera
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

HELENA PORTO SEVERO DA COSTA

PORTARIA Nº 33, DE 16 DE AGOSTO DE 2019

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pelo art. Estatuto da Entidade, aprovado pelo Decreto Nº 8.297,
de 15 de agosto de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 18 de agosto de 2014,
resolve:

Art. 1º. Instituir a Comissão de Habilitação dos projetos inscritos no Edital de
2019 do Prêmio Literário da Biblioteca Nacional, extrato publicado no D.O.U. em 30 de
maio de 2019, seção 3, página 10.

Art. 2º. Determinar que a referida comissão será composta pelos seguintes
membros:

I. Ana Cristina Sá de Souza, SIAPE n° 1915155, servidora lotada no Centro de
Cooperação e Difusão - FBN.

II. Camilla Ramos Ribeiro, SIAPE n° 2143245, servidora lotada no Centro de
Cooperação e Difusão - FBN

III. Fabio Biangolino Teixeira Lima SIAPE n° 1643646, servidor lotado no Centro
de Cooperação e Difusão - FBN

Art. 3º. Estabelecer que caberá à comissão analisar a documentação dos
projetos inscritos na fase de habilitação, bem como avaliar eventuais recursos de acordo
com o cronograma previsto, em concordância com o referido edital.

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

HELENA SEVERO

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 2.902, DE 13 DE JUNHO DE 2019

OS MINISTROS DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA, E DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição
Federal, tendo em vista o disposto nos arts. 2º e 3º do Decreto nº 4.829, de 3 de setembro
de 2003, resolvem:

Art. 1º Designar, pelo período remanescente do mandato iniciado em 3 de
junho de 2018, conforme Portaria Interministerial nº 3251, de 12 de dezembro de 2018, os
seguintes membros para compor o Comitê Gestor da Internet no Brasil - CGI.br, na
condição de representantes do Conselho Nacional de Secretários para Assuntos de Ciência,
Tecnologia e Inovação - CONSECTI:

I - CLÁUDIO BENEDITO SILVA FURTADO, como membro titular, em substituição
a FRANCILENE PROCÓPIO GARCIA;

II - LUÍS DA CUNHA LAMB, como membro suplente, em substituição a JEAN
CARLO VOGEL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da

República

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações
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